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7.5.1. O Pregoeiro, poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem
como o valor percentual mínima para redução dos lances, mediante prévia comunicação às
licitantes e expressa menção na ata da Sessão.

7.5.2. Após iniciado a etapa de lances, fica vedado o uso de aparelho telefônico e equivalente
que possam retardar o andamento dos trabalhos. O descumprimento do estabelecido ensejará
na exclusão do representante da sala de reuniões.

7.5.3. Fica vedada ainda a saída de mais de um licitante por vez da sala de reuniões a fim de
evitar a combinação de preços e o "conluio" entre licitantes participantes que poderão resultar
em prejuízos ao Erário. A saída da sala de reuniões será permitida de um licitante por vez
após análise dos motivos pelo Pregoeiro. O representante que recusar-se a cumprir as normas
estabelecidas pelo Pregoeiro, e ainda sair, ausentar-se da sala de reuniões sem a devida
autorização, será excluído do certame, com a constatação do fato em ata.

7.6. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a
apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em
ordem decrescente de valor.

7.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.8. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas
as ofertas exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro
examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito, ficando vedada a aceitação da proposta de valor unitário superior
ao estimado.

7.11. Das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte e Empreendedores Individuais

7.11.1. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada,
como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n" 123/2006e 147/2014.

7.11.2. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

7.11.3. Para efeito do disposto no subitem 7.10, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da
seguinte forma:
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I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para,
conforme sua conveniência, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - Não ocorrendo a adjudicação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma
do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do inciso anterior, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.11.2, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.11.4. Na hipótese dos subitens 7.1l.2 e 7.1l.3, caso a Microempresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte não oferte lance, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

7.1l.5 O disposto no subitem 7.1l.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

7.12. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente
a respeito.

7.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas
condições de habilitação exigidas no item 08.

7.14. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante
vencedora, sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação.

7.15. Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, o Pregoeiro
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o caso, a
aceitabilidade da proposta ou o atendimento as exigências de habilitação, até que uma
licitante cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ela adjudicado
quando constatado o desinteresse das demais licitantes na interposição dos recursos.

7.16. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido o menor
preço.

7.17. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos
representantes das licitantes presentes. A recusa da licitante em assinar a ata, bem como a
existênciade participantesausentesnaquelemomento,seráCircunSlanCi7ta.
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7.18. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste
Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada.

7.19. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações
contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos,
prevalecerão as primeiras.

7.20. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até
a formalização do contrato com a adjudicatária, sendo assegurado o prazo de 60 (sessenta)
dias para a retirada dos mesmos após publicação do extrato de contrato objeto do presente
certame na imprensa oficial, sob pena de destruição.

7.21. Nos termos da Lei 147/2014, esta licitação contém itens com valores até R$80.000,00
(oitenta mil reais) os quais estão destinados exclusivamente a ME e EPP.

7.22. O disposto no subitem 7.11 não se aplica no caso de todos as licitantes se declararem
ME e EPP.

7.23. Da aceitabilidade das propostas:

a) serão consideradas aceitas e adjudicadas aos vencedores as propostas que apresentarem
preços compatíveis com o estimado constante em anexo.

b) serão ainda consideradas aceitas e adjudicadas as propostas para os itens exclusivos as ME
e EPP localizadas no Município de Lago dos Rodrigues cujas ofertas estejam até 10% (dez
por cento) da melhor oferta, nos termos da Lei 147/2014.

8. DO ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

8.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um envelope,
cópias autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em
uma via ou se preferir autenticadas, nos termos do subitem 5.2.1, pelo Pregoeiro ou membros
da Equipe de Apoio.

8.2. A licitante deverá apresentar declaração de que não possui em seus quadros de pessoal
empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz nos termos do inciso
:XXXIIIdo art. 7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n?9.854/99), de acordo com o modelo
sugestão aduzido no Anexo III deste Instrumento.

8.3. A licitante deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato que possa
impedir a sua habilitação neste certame, conforme modelo Anexo IV.
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8.4. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação
em órgão da imprensa oficial, ou na forma do subitem 5.2.1, os quais se referem a:

8.4.1. Habilitação Jurídica:

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente
autenticados;

b) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir (conforme ocaso).

c) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

d) Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

e) Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades.

8.4.2. Qualificação Técnica:

a) Apresentação de pelo menos O1 um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado em nome da licitante, comprovando o fornecimento dos materiais
licitados, compatíveis com o objeto deste certame.

a.i) Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de qualificação
técnica apurada (caso necessário ou/a vontade do pregoeiro) pela CPL (Pregoeiro e Equipe de
Apoio), mediante simples conferência, implicará a inabilitação da respectiva licitante.

8.4.3. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão que comprove a inexistência de falência, recuperação judicial ou concordata,
expedida pelo Distribuidor da Comarca sede da licitante;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser ~uandO
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encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como
base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,
ou de outro indicador que o venha substituir.

c) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

d) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5° da Lei n.? 8.666/93,
será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 01 (um), resultante da aplicação das
fórmulas abaixo, evidenciadas pela própria licitante:

LG= (ATIVO CIRCULANTE+REALIZAVEL A LONGO PRAZO)
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVELA LONGO PRAZO)

SG= (ATIVO TOTAL)
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVELA LONGO PRAZO)

LC= ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

e) Na ausência, ou quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e
Solvência Geral informados for inferior a 01, deverá comprovar capital mínimo ou patrimônio
líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor proposto.

8.4.4. Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo
à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional);

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede da licitante;
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e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por de Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Certidão Negativa de Débito emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.

8.4.4.1. A comprovação de regularidade fiscal das ME e EPP somente será exigida no caso de
vierem a ser adjudicatárias deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar n"
123/2006.

8.4.4.2. As ME e EPP deverão, no entanto, apresentar os documentos elencados nos subitens
8.4.4. "a" a "g" mesmo que apresentem alguma restrição.

8.4.4.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital,
será assegurado à(s) microempresas e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste
certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que fortem) declarada(s)
vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da administração de PMLR, para a
regulamentação da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.4.4.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.4.4.3. implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções prevista no art. 81 da Lei 8.666,
de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração convocar as licitantes
remanescentes para formalizar instrumento de contrato/ata de registro, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

8.5. Disposições Gerais da Habilitação:

a) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também o
decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;

c) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada;

d) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante.
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e) Os documentos que não contemplarem de forma expressa a sua validade, será considerado
como prazo de validade dos mesmo o prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da sua
emissão. Esta exigência não vale para os atestados de capacidade técnica.

f) Se a documentação apresenta pela empresa no ato da certame não correspondera veracidade
real da situação apresentada, ensejará a inabilitação da empresa, sem prejuízo da apuração das
responsabilidade por apresentação de informações inverídicas nas esferas, civil, penal e
administrativa.

g) Os documentos de habilitação da vencedora semente serão abertos após encerramento da
etapa de lances de todos os itens do certame em razão da necessidade de celeridade processual
dos atos administrativos.

9. DOS RECURSOS:

9.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação
das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as
contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora.

9.3. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a
termo em ata.

9.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas às interessadas na sala da
Comissão Permanente de Licitação, na Sede da Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues -
Ma, na Rua Oito de Maio, s/n, Centro, Nesta, nos dias úteis, no horário de 8:00 às ]2:00
horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax, e-mail ou após
terem vencidos os respectivos prazos legais.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

10.1. Decididos os eventuais recursos administrativos interpostos e constatada a regularidade
dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará o pregão.
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10.2. Homologado o resultado da licitação, o Município, respeitada a ordem de classificação e
a quantidade de fornecedoras a serem registrados, convocará as interessadas para a assinatura
da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no presente instrumento licitatório.

10.3. As convocações de que tratam o subitem anterior deverão ser atendidas no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério da
Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no Art. 81 da Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002 e neste edital.

10.3.2. As convocações de que tratam o subitem anterior serão realizadas por meio de fax, e
mail, telefonema ou pessoalmente, informando o encaminhamento da convocação, o qual será
certificado pelo servidor responsável, eximindo a Administração de responsabilidade de
convocação por qualquer outro meio.

10.3.2. A não apresentação de representante legalmente constituído para assinatura da Ata de
Registro no prazo previsto no subitem 10.3. implicará decadência do direito a contratação,
sem prejuízo das sanções prevista no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado a Administração convocar as licitantes remanescentes para formalizar instrumento
de contrato/ata de registro, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

10.4. A Ata firmada com as licitantes fornecedoras observará a minuta constante no Anexo
VI.

10.2, é facultado ao Município, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar o item
específico ou o Registro de Preços.

10.6. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a Adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a
ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e
também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as condições mais
favoráveis à Administração.

10.7. A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura, não admitindo prorrogação.

10.8. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta a este Município.

10.9. Os órgãos e entidades que não participaram do presente Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, deverão manifestar
seu interesse junto ao Município, para que esta indique as possíveis fornecedoras e
respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de=,
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10.10. Caberá a fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, obedecendo os
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

10.11. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem os subitens 10.8 e 10.9 não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA:

11.1. As obrigações da adjudicatária são aquelas constantes na Ata de Registro de Preços
(Anexo VI) do edital.

12. DA ENTREGA DO OBJETO:

12.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Município, mediante
Ordem de Fornecimento, de acordo com a necessidade da Administração Municipal.

12.2. A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com planilha elaborada pela
Administração.

12.3. O material deverá apresentar qualidade, marca e especificações idênticas às
mencionadas na proposta comercial da Adjudicatária.

12.4. A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento desta Administração,
salvo por motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado
por servidor designado.

12.5.O prazo de entrega do objeto será de 05 (cinco) dias contados a partir do recebimento da
Ordem de Fornecimento.

12.5.1. Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente a entregar o objeto no prazo
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se
a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem prejuízo da aplicação de outras
cabíveis.

12.6. O objeto do presente certame será entregue nos locais especificados na(s) Ordem(s) de
fornecimento(s) pela(s) Secretaria(s) Municipal (is) solicitante(s), no endereço indicado pelo
Município.



CPI..
Proc.
FLS..~",-,.._ ~--
Rub.

ESTADODO MARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ- 01.612.541/0001-33
Rua08 de maio s/n° - Centro, Cep:65.712 - 000 - Lagodos Rodrigues- Maranhão

12.7. O objeto, no ato da entrega, deverá estar acompanhados da Nota fiscal descritiva,
constando número da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do
pagamento, bem como das Certidões elencadas no subitem 14.2.

12.8. O ato de recebimento do objeto licitado, não importa em sua aceitação. A critério da
Administração será submetido a sua verificação, cabendo a fornecedora, a troca dentro de 24
(vinte e quatro) horas, do objeto que vier a ser recusado por não se enquadrar nas
especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou dano em geral, identificado no
ato da entrega ou no período de verificação.

12.9. Os materiais deverão ser entregues nos locais definidos pela Secretaria Municipal
solicitante e descritos nas Ordens de Fornecimentos, no horário das 8:00 às 12:00 horas.

12.11. O material deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações da
respectiva proposta, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem
aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo.

13. DA GARANTIA DOS PRODUTOS:

13.1. A licitante responderá solidariamente pelos VIClOS de qualidade ou quantidade que
tornem os materiais impróprios ou inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o valor,
assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes da
embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua
natureza, podendo o Município exigir a substituição das partes viciadas nos termos da
Legislação Vigente.

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

14.1.O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 3O (trinta) a partir da entrada da
Nota FiscallFatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

14.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto as
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

licitante;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);


